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1. DAS CONDrçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO
1.1. Contratação de empresa para Prestação de Serviços de manutenção preventiva
e corretiva das instalaçôes físicas prediais e pequenos reparos, com instalações
elétricas, hidrossanitárias, marcenaria, pintura, CFTV, com o fornecimento de mào
de obra e, manutenção das tubulaçôes dos gases medicinais, purificadores de água
e do gerador da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales, para atender às
necessidades da unidades de saúde administradas pelo Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do vale do Curu - CISVALE., conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
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TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO3.2O25-PE
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 00001.20250414/OOO1-88

r r r1r DESCRICAO QTD UND V. L\t] V. T[]rÂt
Serviços paÍa manutençáo preventiva e
corrêtivô das instôlações físicas prediais
e pequenos Íeparos, com instalaçôes
elétricas, hidrossãnitárias (incluindo à
manutenção do purificador de água),

I mãrcênaria pintura e CFTV, com o I2.0 Mês 2.562,50 30.750,00
fornecimento de mâo de obrà, pâra
atender às necessidades da Sede
administÍativa do Consórcio Público de
Sâúde lnteíederâtivo do Vale do Curu -
CISVALE,

Servrços pàra mànutençào prevenlivà e corretrva dâs instàlàções fisicàs predràis e pequenos ÍepaÍos, (om rnstàlaçoes elélricas,
hidrossânitárias (incluindo ô mônutênção do purificador de águâ), mârcênariâ pintura e CFTV, com o fornecimênto de mão de
obra, pârô âtendeÍ às necessidôdes dô sede administrativô do Consórcio Público de Saúde lnterfedeíativo do Vale do Curu -

CISVALE,
Serviços para manutenção preventiva e
corretiva das instalações físicas prediais
e pequenos reparos, com instalações
êlétricâs, hidÍossânitiáriâs (incluindo â

2 t?"'l!l!9o clo- puÍificador de água)' 12.0 Mês 3.507,s0 42.090,00màrcenànà prnrurd e Lt tv, com o
fornecimento de máo de obra, para
atender às necessidâdes do Cêntro de
Especiàlidãdes Odontológicas Danilo
Dalmo Da Rochô CoÍrêâ em Caucaiô/CE.

Servrços pàrà mànutencào píeventrvà e coríetivà dôs rnstala(ôes fÍsrcãs pÍediais e pequenos reparos, com inslalâçôes elétrtca5,
hidrossânitárias (incluindo a mânutênçáo do purificador dê água), marcenaria pinturâ e CFTV, com o fornecimento de mào de
obra, para atender às necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas Danilo Dalmo Da Rocha Corrêâ em Caucaia/CE.

Serviços para manutenção prevêntivâ e
corretiva dãs instalações físicas prediais
e pequenos repaÍos, com instâlâçôes
elétricas, hidrossanitárias (incloindo a
manutenÇão do purjficador dê água),

f mârcenâriâ pintura e CFTV, com o 12.0 Mês 3.600,00 43.200,00
fornecimento de mão de obra, para
âtender às nêcêssidades do CentÍo de
Espêcialidâdes Odontológicâs Dr.
Raimundo Fialho Em 5ão Gonçalo do
Amarànte/CE,

Serviços pâra manutenção preventivâ e corrêtiva das instâlâções físicas prediais ê pequenos repaÍos, com in5talações elétricas,
hidrossanitárias lincluindo a manutenção do purificadoa de água), marcenaria pintura e CFrV, com o fornecimento de mão de
obra, parà ãtender às necessidades do Centro de Êspeciàlidàdes Odontológicâs Dr. Raimundo Fialho Em São Gonçalo do
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Amarante/CE.
Serviços para manutençáo preventivâ e
corretiva das instalaçôes fÍsicas paediãis
e pequenos reparos, com instalàçôes
êlÉtricas, hidrossanitárias {incluindo a

4 manutençâo do purificador de água), 72.O Mês 11.737,50 140.850,00
màr(enaria pintura e CFrV, com o
Íornecimento de mão de obra, para
ôtender às necessidôdes da Policlínica
Regional Dr.losé Correà Sales/CE.

Serviços para manutençáo pÍeventiva e corretiva das instalaçôes físicâs prediaas e pequenos rêparos, com instalações elétricôs,
hidrossànitárias (incluindo a manutenção do purificadoÍ de água), marcenariâ pintura e CFTV, com o fornecimênto de mào de
obra, parô atender às nêcessidades da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales/CE.

Serviços de revisáo, retirada de
vazamentos do Gerador (Modelo: MWM

5 6.10TC4, série G111311, 18kva, marca 12.0 Mês 2.762,50 33.150,00
STEMAC), dâ Policlínicâ Regional Dr. José
Correà Sàles/CE.

Serviços de revisáo, retirada de vazamentos do Gerador (Modelo: MWM 6.10TC4, Série G111331, 18kvâ, marca STEI4AC), dã
Policl,nica Reqioflal Dr. losé Correa Sale§/CE.

Serviços de revisào. retrràdà de
vazâmentos e teste de estanqueidade

6 9:: I y,1!rj_çó"'-.9:.9:_*'_ -:9i:111" rj1 r2.o Mês 2.5r2.5o jo.rso.o0compímroo, oxrqenro e vacuo), da
Policlínica Regional Dr. losé Correa
Sàles/CE.

Sêrviços dê revisáo, rêtirâdâ dê vâzamentos e teste de estanqueidade das tubulaçõ€s dê gases medicinais (âr cômprrnrdo.
oxigênio e vácuo), da Policlínica Regional DÍ. rosé Correa Sales/CE.
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Serviços para manutençâo prevêntivâ e
corretiva dâs instâlàções físiaas prediâis
e pequenos reparos, com instalaçóes
elétricas, hidrossanitárías (incluindo a
manutençào do purificador de água),

1 marcenaria pintura e CFTV, com o 12.0 Mês R$ 2.562,50 R$ 10.750,00
fornecimento de mão de obÍ4, para
atender às necessidâdes dà Sede
àdministrativâ do Consórcio Público de
Saúde lnterfederativo do Vale do Curu -
CISVALE,

Especificàção: SeÍviços parâ mânutençâo preventava e corretiva dâs instàlaçôes físicas predjais e pequenos repàros, com
instalaçôes elétricâs, hidrossanitáriâs (incluindo a manutençâo do purificador de água), marcenaria pintura e CFTV, com o
fornecimênto de mão de obra, para atender às necessidades da Sede âdministrativa do Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

Serviços para manutençào preventivâ e
<orretiva das instalações físicas prediais
e pequenos repâros, com instâlâçôes
elétricâs, hidrossânitáriàs (incluindo â

, Hi.lT#:" o1:,,1"*'T"1"Ár:".i#",; 12.0 Mês R$ 3.s07,50 R$ 42.oeo,o0

foroecimento de máo de obra, para
atender às necessidôdes do Centro de
Especialidades Odontológicas Dônilo
Dâlmo Dâ Rochâ Corrêã em Caucàiâ/CE.

Especificâção: Serviços pàrâ mânutençáo preventivâ e corrêtiva dâs instalaçôes fisicas prediais e pêquenos reparos, com
instôlâçôes elétricas, hidrossanitáriâs (incluindo a manútençâo do purificador de água), marcenaria prnturà e CFTV, com o
forne.imento de mão de obra, para atender às necessidades do Centro de Espêcialidades Odontológicas Danilo Dalmo Dâ
Rochô Corrêa êm Caucaiô/CE.

3 Servrços pârà mànutençào preventiva e I2.O Mês R$ 3.600.00 R$ 41.200,00
corretivâ dâs instâlâções físicâs prediâis
e pequenos reparos, com lnstalaçôes
elétricas, hidrossanitárias lincluindo a
mânutenção do purificâdor de água),
marcenaria pintura e CFTV, com o
fornecimento de mão de obra, para
àtender às ne{:essidades do Centío de
Especialidades Odontológicas Dr.
Raimundo Fialho Em Sáo Gonçâlo do
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Amarantê/CE.
Especificaçáo: SeÍviços para mânútenção preventiva e corretiva das instalaçôes físicas prediais e pequenos repàros, com
instalâções elétricas, hidrossanitáriôs (incluindo a manutenção do purificador de água), marcenaria pintura e CFTV. com o
fornecimento de mào de obra, para atender às necêssidades do Centro dê Especialidâdes Odontológicâs Dr. Râimundo Fralho
E11 Sáo Go1çalo do Amarànte/Ct.

Serviços para manutênçáo preventiva e
corretivã dâs instàlações físicas prediais
ê pequenos reparos, com instalações
elétricas, hidrossanitáÍiôs (incluindo ô

4 manutençáo do purificêdor de água), 12.0 Mês R$ 11.737,50 RS 140.850,00
marcênâriã pintura e CFIV, com o
fornêcimento de máo de obra, para
atender às necessidades da Policlínica
Regional Dr.losé Correa Sales/CE.

Especificâção. Serviços pâra manutençáo preventiva e corretiva das instalaçôes físicas prediaig e pequenos rêpàros, com
instalaçôes elétricas, hidrossaôitáriâs (incluindo a manutençâo do purificador de água), marcênaria pintura e CFÍV, com o
fornecimento dê máo de obra, parô atender às nece§sidâdes da Policlínicâ Regionãl Dr.losé Correa Sales/CE,

Valor total do lotê R$ 256.A90,00 {duzêntos ê cinquênta ê sêis mil, oitocêntos ê novêntâ rêôis)

LOTE 2 , rvtÀNlirÊ.NçÀO CÉR^nÕR F T(IBt.rt. Ç(iÊS t OS G,\SFS

r rr.r\'t Dr:scRtÇAo Qfn LrND v. tr\rI v. l(Il {1.
Serviços de revisão, retiradà de
vazômentos do Gerador (Modêlo: MWM

5 6.10TCA, Séíie G111331, 18kva, marca 12.0 Mês R$ 2.762,50 R$ 33.150,00
STEMÂC), dâ Policlínica Regional Dr.losé

a.r".,o."ra::Iã;""fí"ci"ri*o. ."ti."a" a. vôzômehros do Gerâdor (Modero: MwM 6.1oÍcA. série c111331, 18kvà, marca
STEMAC), da Policlínica Regional Dr.losé Correa Sales/CE.

Servrços de revisào, retrradô de
vazàmentos e teste de estanqueidade

6 91: ]Y,b-1|-"-(õ".-.9:.gg*t 
medi(indis (aÍ r2.o rv1és R$ 2.512.50 B$ ro.r5rl.Í10compnmtoo, oxtqenro e vôcrJor, oa

Policlínica Regional Dr. ,osé Co.reâ

,r0".,0.";â::'r:l;,t", âá r*iiáo, ,"tii"a" a" vazamentos e teste de estanqueidade das tubutações dê gases medicinais {ar
Éomprimrdo. oxigénio e vácuo), da Policlnica Rêgional DÍ. José CorÍeà SàleíCt.

Vâlor totâl do lotê R$ 53.3OO,OO (sêssênta r três mil, trêzêntos .êals)

Valor totâl R$ 32O.19O,OO (trezentos e vinte mil, cento e noventa reais)

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contrataÇão é de de L2 meses, na forma do artigo 105
da Lei n" 14.133, de202l.

2, DA FUNDAMENTAçÃO E DA
CONTRATAçAO
2.1. A fundamentação da contratação
pormenorizada em tópico específico dos
deste Termo de Referência.

DESCRIçÀO DA NECESSIDADE DA

e de seus quantitativos encontra-se
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

OF
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1..4. O contrato oferece maior detalhamento dâs regras que sêrão aplicadas êm
relaÇão à vigência da contratação.
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
Referência.

r
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3. DA DESCR]çAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CrCLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAçAO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específrco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

em
de

4.2. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

s. Do MoDELO DE EXECUçÂO CONTRATUAL
5.L. O prazo de execução dos serviços será de de L2 meses, contado da emissão da
assinatura do contrato .

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o
contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias
de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou pãrcial (caput do art.
115 da Lei na 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepciona lmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando

Rrra Cel loâo Licinio na 477'Itanrbé- Caucôia-CE CEP:61.602 080
Forle/Fàx: (85) 2r85-7671 CNPI(ItlF) no 12.768.8351OO01-75
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostrla (§5'do art.
l-15 da Lei nP 14.133, de 2021).
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houver, do método de aferição dos resultados e das sançóes aplicáveis, dentre
o u tros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ns 14.133, de
202L\.

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrâto, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecrdas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situaÇão que demandar decisão ou adoçâo de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto ns 11.246, de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema.
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
u ltra pa ssar a sua competência.

6.9. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultra passarem a sua competência.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsa b ilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contrataÇão e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITERIOS DE MEDIçAO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos p roviso ria me nte, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificaÇão de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de L5 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
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6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigaçôes.
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitaÇão mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do obleto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133,
de 2O2L, comunicando-se à empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6. O prczo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidaçâo de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respo nsa bilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-p rofiss io na I pela
peÍeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidaçáo, na forma desta seÇão, prorrogáveis por
igual período.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.
75 da Lei ne 14.1,33, de2021.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobranÇa
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contrata nte;

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobranÇa equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Rtra Cel loão Licinio rro 477 Italtbe- Catr(.rid CE CEP:61'6O2'080
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7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoria mente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei ne 14.133, de
202t.

7.12. A AdministraÇão deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaÇão em licitação, no

âmbito do órgão ou entrdade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por rgual
período, a criterio do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscallzação da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.1,5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.1.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.17. Ém atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal ne 14.133 de Ie de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
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7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7 .20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da rea[zação do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n0 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
frcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. DA FORMA E CRITÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitaçáo Jurídica

8.3. Pessoa fÍsica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.23.4 antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina s § 1o do art. 145 da lei
Federal ne L4.L3312L.
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verificação da autenticidade no sítio https://www. gov. br/empresas-e-negoc ios/pt-
br/e mpreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de respo nsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou esta be lecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME ns
-17, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad m in istradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei na 5.764, de 16 de dezembro 1971..

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2q do art. 4e do Decreto ns 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. L7 a 19 e 165
da lnstrução Normativa RFB n0 971, de 13 de novembro de 2009.

8.1-3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidaÇão respectiva.

Habilitaçáo Fiscal, Social ê Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

Rrra Cel loáo Li(inio no 477'Itanrbé- Cau(aia CE CEP:61.602 080
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8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procu rad oria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de lp de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadua l/M u n icrpa l/D istrita I

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentaçáo de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como m ic roem preendedo r individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar na
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
co ntrib u intes estadual e municipal.

Qualificação Econôm ico-F inance ira
8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art.69 da Lei ns 14.133, de 2021);

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

8.23.2. O balanço patrimonial, demonstraÇão de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

o
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8.23.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura (§10 do art.65 da Lei n0 14.133, de 2021).
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pessoa.iurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§6q do art. 69 da Lei
ne 14.133, de 2021).

Quatificaçáo Técnica

8.29. Comprovação da licitante possuir como responsável técnico ou em seu quadro
técnico, na data prevista para a entrega dos documentos, profissional(is) de nível
superior (Engenheiro Civil - para o Lote O1 e Engenheiro Mecânico - para o
Lote 02), reconhecidos pelo CREA, conforme o caso, detentor(es) de CERTIDÃO DE
ACERVO TECNICO que comprove a execução de serviços e características técnicas
similares às do objeto em questão.

8.30.1. O vínculo do responsável técnico - Engenheiro Civil - com a empresa
poderá ser comprovado do seguinte modo:

a) Cópia autenticada da "FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS"
onde se identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de
Abertura do livro de registro de empregados, quando se tratar de empregado,
comprovando que o profissional detentor do Atestado de Responsa b ilidade Técnica
faz parte do quadro funcional da licitante.

b) O Sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do
Contrato social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na.,unta Comercial.

c) Ou Contrato de Prestação de Serviços, devidamente Íormalizado, assinado
e reconhecida firma.

8.31. Certidão de Registro e quitação ou inscrição do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na
sede da empresa licitante, da licitante e de seus respêctivos responsáveis
técnicos,

8.32. Apresentação de 01 (um) atestado ou certidão de capacidade técnica
(devidamente registrado no CREA e/ou CAU) expedido por órgãos públicos Federais.
Estaduais, Municipais, ou por empresas públicas ou privadas, comprovando a
execução, pelo responsável técnico, de atividade semelhante, pertinente e
compatível em características e quantidades com o objeto Licitado acompanhado
de instrumento contratua l.

8.33. Declaração fornecida pelo Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale
do Curu - CISVALE, através de seu responsável, que o Responsável técnico da
empresa, devidamente qualifrcado e comprovado, tenha visitado (in loco) na data
prevista no item 8.33.1, deste edital e tomado conhecimento do local onde serão

6
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8.30. Comprovação de vínculo do Responsável técnico com a empresa.
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executados o objeto do certame em questão e se inteirado de todas as condiçÕes
que possam orientar a elaboração completa da proposta.

8.33.1. A visita acima citada será realizada mediante agendamento até 03
(três) dias úteis anteriores a data do certame nos horários de 08h00min às
12h00min, mediante agendamento, junto ao Consórcio, através do e-mail:
licitacao.cisvale@gmail.com.

9. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotaÇão(ções)
0l-01-.10.302.0002.2.003 - Gerenciamento CEO de São Gonçalo do Amarante -
CISVALE, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Íerceiros
- Pessoa Jurídica; 0101.10.302.0 002.2.002 - Gerenciamento CEO de Caucaia-
CISVALE, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica; 0101.10.122.0001.2.001 - Gerenciamento Administrativo e
Financeir o-CISVALE, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros ServiÇos
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0101.10.302.0 OO2.2.OO4 - Gerenciamento
POLICLINICA de Caucaia - CISVALE, no(s) elemento(s) de despesa(s):33903900 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CAUCAIA/(CE),26 de maio de 2025

CON§ORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO \/ÀLE DO
CURU
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICA N9 XXXX/XXXX

PROCESSO ADMTN ISTRATIVO Ne OOOO1. 20250414/OOO1-88

TERMO DE CONTRATO

SERVIÇOS, QUE FAZÉM
DE PRESTAÇAO DE

ENTRE SI O(A)
E

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o -, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) Fernando Henrique Goersch Bastos, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a)
no sediado(a)
na ...........,doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ......, portador(a)
do.....................,..........,,tendo em vista o que consta no Processo na

00001.20250414/0001-88 e em observância às disposiçôes da Lei np 14.133,
de 1s de abril de 2021-, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, r e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa para
Prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações
físicas prediais e pequenos reparos, com instalações elétricas,
hidrossanitárias, marcenaria, pintura, CFTV, com o fornecimento de mão de
obra e, manutenção das tubulações dos gases medicinais, purificadores de
água e do gerador da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales, para atender
às necessidades da unidades de saúde administradas pelo Consórcio Público
de Saúde lnterfederativo do vale do Curu - CISVALE., nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

elln I
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1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.L. O prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde
que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as ^.
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus
para qua lquer das partes.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condiçôes e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de
prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,
com informaçôes de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a

Administração mantém interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse

na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de

habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo ad itivo.
2.5. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da
contratação deverão sêr reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penallzado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

ill1)

J
O

Rua Cel loáo Licínio na 477 - Itanrbé- Caucaià-CE - CEP:61,6O2-O80
Fone/Faxr (8s) 2r85 7671 Cl{PJ(},lF) no 12.768.8351OOO1 t5

www.riçvale.c e.oov.bÍ E - tlr.r i l : r u nso r( i o( i sva l e rrr, o rrr a i l,t o llr


